
(22) Data do Depósito: 15/08/2008

(45) Data de Concessão: 06/04/2021

(11) PI 0815331-0 B1

Ministério da Economia
República Federativa do Brasil

Instituto Nacional da Propriedade Industrial

*BRPI0815331B1*

INPI

(54) Título: COMPOSIÇÃO FARMACÊUTICA COMPREENDENDO UM DERIVADO DE BENZENO GLUCOPIRANOSILA
SUBSTITUÍDA,BEM COMO SEU USO

(51) Int.Cl.: A61K 31/00; A61K 31/70; A61K 31/7034; A61P 3/10; A61P 3/04; (...).

(30) Prioridade Unionista: 16/08/2007 EP 07 114459.6.

(73) Titular(es): BOEHRINGER INGELHEIM INTERNATIONAL GMBH.

(72) Inventor(es): KLAUS DUGI; MICHAEL MARK; LEO THOMAS; FRANK HIMMELSBACH.

(86) Pedido PCT: PCT EP2008060736 de 15/08/2008

(87) Publicação PCT: WO 2009/022007 de 19/02/2009

(85) Data do Início da Fase Nacional: 10/02/2010

(57) Resumo: COMPOSIÇÃO FARMACÊUTICA COMPREENDENDO UM DERIVADO DE BENZENO GLICOPIRANOSIL-
SUBSTITUÍDO, BEM COMO SEU USO. A presente invenção refere-se a uma composição farmacêutica de acordo com a
reivindicação 1 compreendendo um derivado de benzeno glucopiranosila substituída em combinação com um inibidor de DPP IV
que é adequada no tratamento ou na prevenção de uma ou mais condições selecionadas de diabetes melito tipo 1, diabetes
melito tipo 2, tolerância à glicose prejudicada e hiperglicemia. Além disso a presente invenção refere-se a métodos para a
prevenção ou tratamento de distúrbios metabólicos e condições relacionadas.



































































































































































 

REIVINDICAÇÕES 

1. Composição farmacêutica, caracterizada pelo fato que 

compreende o derivado de benzeno glicopiranosil-substituído 1-cloro-4-(β-D-

glucopiranos-1-il)-2-[4-((S)-tetra-hidrofuran-3-ilóxi)-benzil]-benzeno em 

combinação com um inibidor de DPP IV 1-[(4-metil-quinazolin-2-il)metil]-3-5 

metil-7-(2-butin-1-il)-8-(3-(R)-amino-piperidin-1-il)-xantina, ou sal 

farmaceuticamente aceitável do mesmo. 

2. Composição farmacêutica de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizada pelo fato de que a composição é adequada para uso 

combinado ou simultâneo ou sequencial de derivado de benzeno 10 

glicopiranosil-substituído e de inibidor DPP IV.  

3. Composição farmacêutica de acordo com a reivindicação 1 ou 

2, caracterizada pelo fato de que o derivado de benzeno glicopiranosil-

substituído e o inibidor de DPP IV estão presentes em forma de dosagem 

única. 15 

4. Composição farmacêutica de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 a 3, caracterizada pelo fato de que o derivado de benzeno 

glicopiranosil-substituído e o inibidor de DPP IV estão presentes em uma 

forma de dosagem separada. 

5. Composição farmacêutica, de acordo com uma das 20 

reivindicações 1 a 4, caracterizada pelo fato de que compreende uma 

quantidade de 5 a 50 mg do derivado de benzeno glicopiranosil-substituído. 

6. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 5, 

caracterizada pelo fato de que compreende uma quantidade de 5 mg, 10 mg, 

15 mg, 20 mg, 25 mg ou 50 mg do derivado de benzeno glicopiranosil-25 

substituído. 

7. Composição farmacêutica, de acordo com uma das 

reivindicações 1 a 6, caracterizada pelo fato de que compreende uma 

quantidade de 0,5 a 10 mg do inibidor de DPP IV. 

8. Composição farmacêutica, de acordo com a reivindicação 7, 30 

caracterizada pelo fato de que compreende uma quantidade de 1 mg, 2,5 mg 

ou 5 mg do inibidor DPP IV. 
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9. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 a 4, caracterizada pelo fato de que compreende uma 

quantidade de 5 a 50 mg do derivado de benzeno glicopiranosil-

substituído e uma quantidade de 0,5 a 10 mg do inibidor de DPP IV. 

10. Composição farmacêutica, de acordo com qualquer uma das 5 

reivindicações 1 a 9, caracterizada pelo fato de que a composição 

farmacêutica é formulada para administração oral na forma sólida. 
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